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D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará – 
CREA-PA, reunida em 25 de junho de 2019, na cidade de Belém-PA, apreciando o processo supra 
mencionado que trata da Anotação do curso Pós Graduação Lato Sensu de  Georreferenciamento de Imóveis 
Rurais, Ministrado pela  FACULDADE UNYLEYA. considerando o Parecer do Analista Técnico que manifesta 
pelo deferimento do Pleito.  DECIDIU: por unanimidade, Favoravelmente Anotação do curso de Pós 
Graduação Lato Sensu em  Georreferenciamento em Imóveis Rurais, sendo concedido a Certidão no modelo 
1(profissional que comprove ter cursado os conteúdos formativos citados na Decisão Plenária do Confea nº 
2087, de 2004, por meio de cursos de pós graduação ou de qualificação/aperfeiçoamento profissional) . A 
reunião foi coordenada pelo conselheiro Eng. Ftal. Antonio José Figueiredo Moreira, tendo sido este processo 
relatado pela conselheira Eng. Ftal. Tânia Mara de Azevedo Giusti, presentes os senhores conselheiros Eng. 
Ftal. Antonio José Figueiredo Moreira, Eng Ftal Alessandra Doce Dias de Freitas e Eng. Ftal. Tânia Mara de 
Azevedo Giusti-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
 
 
 
 
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 
Belém, 25 de junho de 2019. 
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